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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato nº 047/2019
Processo Administrativo nº 4.239/2019
Contratante: Município de Armação dos Búzios, 
representado pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos
Contratada: Revest Comércio e Serviços Ltda ME
Objeto: aquisição de empresa para fornecimento de 
material de consumo para manutenção da iluminação 
pública 
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 005/2019, 
oriundo do processo n°. 671/2019
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto 
Municipal n° 43/2005, Decreto Municipal n°. 
426/2015, Portaria n° 418/2017, subsidiariamente a 
Lei Federal n°. 8.666/1993
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 479.920,00 (quatrocentos e setenta e nove 
mil e novecentos e vinte reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ERRATA do Extrato do Aditivo n° 02 do Contrato nº 
027/2017
Processo Administrativo nº 13.814/2016
Locatário: Município de Armação dos Búzios, 
representando pela Secretaria Municipal de 
Administração 
Locador: Luiz Carlos Ribeiro Gomes
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Lei n°. 8.666/1993 e Lei n° 
8.245/1991

Onde se lê: “Município de Armação dos Búzios, 

representando pela Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia”

Leia-se: ”Município de Armação dos Búzios, 

representando pela Secretaria Municipal de 

Administração”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 359, DE 7  DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2019, REGINA DOS 

SANTOS RODRIGUES, para exercer a Função Gratificada de Diretor de 

Escola Adjunto, na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor. 

Armação dos Búzios, 7 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 360, DE 7  DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2019, ANA PAULA 

GOMES POMPEU OLIVEIRA, para exercer a Função Gratificada de Diretor 

de Escola Adjunto, na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 7 de maio de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 361, DE 9  DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de maio de 2019, SILAS 

MONTEIRO DE SOUZA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 70, de 10 de janeiro de 2019.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 362, DE 9  DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 13 de maio de 2019, GEZIEL 

GONÇALVES DE SOUZA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 71, de 10 de janeiro de 2019

  

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 363, DE 9 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de maio de 2019, 

ALESSANDRA SANTOS DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 364, DE 9 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 13 de maio de 2019, ESTER DA 

ROCHA GOIANO DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 

Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 DECRETO Nº. 1.185, DE 9 DE MAIO DE 2019

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 863.590,00 (Oitocentos e sessenta e três mil, quinhentos e 
noventa reais).
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O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o 
artigo 8º, da Lei Municipal nº 1461, de 26 de dezembro de 2018 (Lei 
Orçamentária Anual).

D E C R E T A       
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento 
Programa 2019, no valor de R$ 863.590,00 (Oitocentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e noventa reais), na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão 
provenientes das Anulações das dotações discriminadas abaixo, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

 Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 1.186, DE 9 DE MAIO 2019

 Dispõe sobre abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
139.180,00 (Cento e trinta e nove mil, cento e oitenta reais).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei nº 
1.491, de 9 de maio de 2019;

D E C R E T A:
  Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao 
Orçamento Programa 2019, no valor de R$ R$ 139.180,00 (Cento e trinta e 
nove mil, cento e oitenta reais) na forma a seguir: 

Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, serão 
provenientes das Anulações das dotações discriminadas abaixo, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

     Armação dos Búzios, 9 de maio 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº.  1.491, DE 9 DE MAIO DE 2019

 Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 139.180,00 (Cento e trinta e nove mil, 
cento e oitenta reais).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
             Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao 
Orçamento Programa 2019, no valor de R$ R$ 139.180,00 (Cento e trinta e 
nove mil, cento e oitenta reais) na forma a seguir: 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão 
provenientes das Anulações das dotações discriminadas abaixo, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº.  1492, DE 9 DE MAIO DE 2019

 Dispõe sobre a Criação do Auxílio Uniforme Social para os Guardas 
Civis Municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública do Município 
de Armação dos Búzios, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

  Art. 1º Fica instituído o Auxílio Uniforme Social C1, para aquisição 
de fardamento e acessórios necessários e apropriados ao desempenho das 
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funções institucionais e cerimônias dos servidores públicos de cargos de 
provimento efetivo da Guarda Civil Municipal.

§1º O auxílio-uniforme será pago pela Administração Pública 
Municipal, a título de indenização, que não incorporará ao vencimento e nem 
servirá de base de cálculo para qualquer outro benefício, nem tampouco será 
objeto de contribuição previdenciária e imposto de renda. 

§2º Considerar-se-á uniforme, para os fins desta Lei, o Uniforme 
Social C1, vestuário ou acessório, confeccionado de acordo com modelo 
estabelecido pelo Decreto nº. 78, de 21 de junho de 2013, incluído os demais 
equipamentos necessários ao exercício da função. 

Art. 2º O Auxílio Uniforme de Gala será devido aos servidores da 
Guarda Municipal que, em virtude do exercício de suas funções, for exigido o 
uso do uniforme.

§1º O pagamento do auxílio-uniforme será realizado em 1 (uma) 
única parcela, tendo em vista a progressão de carreira ao Nível de 
Subinspetor;

§2º O valor total do Auxílio Uniforme Social C1, será o equivalente a 
R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

§3º O pagamento do auxílio será realizado na folha de pagamento 
subsequente após a publicação desta Lei, e os subsequentes anualmente, tendo 
como mês de referência março de cada ano;

§ 4º A concessão do auxílio uniforme será feita através de crédito em 
folha de pagamento;

§ 5º O servidor Guarda Civil Municipal beneficiado neste auxílio, 
deverá efetuar a prestação de contas da compra de todos os itens que compõe o 
uniforme padrão C1, regulamentado pelo Decreto nº. 78, de 21 de junho de 
2013;

Art. 3º Deverá o Secretário Municipal de Segurança Pública ou 
pessoapor ela designada fiscalizar o bom uso dos recursos destinados à 
compra de fardas, acessórios e equipamentos, sendo obrigação de todo 
Guarda Civil Municipal prestar contas dos valores recebidos até 60 dias após 
o recebimento do benefício;

§ 1º Não havendo a prestação de contas do valor integral do auxílio 
uniforme no período de até 60 (sessenta) dias, após o recebimento do 
benefício, o servidor terá descontado o valor do benefício em folha de 
pagamento pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Armação dos Búzios;

Art. 4º A autoridade competente verificará a regularidade das contas, 
decidindo: 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não 

lhes comprometam a regularidade; 
III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes 

comprometam a regularidade;
IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas ou 

apresentadas sem qualquer verossimilhança ou documento. 

Art. 5º O uso do auxílio-uniforme para fins diversos do estabelecido 
nesta Lei acarretará na desaprovação da prestação de contas do servidor 
público municipal.

Art. 6º O uniforme é o símbolo da autoridade e seu uso correto é 
elemento primordial para a boa apresentação individual e coletiva do pessoal 

que integra a “Guarda Civil Municipal de Armação dos Búzios”, 
constituindo-se em importante fator para o fortalecimento da disciplina e o 
bom conceito da corporação perante a opinião pública. 

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 
proposta abertura de crédito adicional especial referente à inclusão de rubrica 
orçamentária específica. 

Parágrafo único. Para atendimento do referido benefício, poderá o 
poder público utilizar rubrica orçamentária da fonte 025, tendo em vista que a 
referida despesa atende ao disposto na Resolução nº 638, de 30 de novembro 
de 2016 – CONTRAN.

Art. 8º Os valores do auxílio-uniforme deverão observar destino 
específico previsto nesta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº.  1.493, DE 9 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos Servidores Efetivos e Comissionados 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:

  Art. 1° Fica concedido reajuste remuneratório, na forma do 
inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, aos vencimentos dos cargos 
públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Armação dos 
Búzios, com o acréscimo de 7% (sete por cento).

  Art. 2° Com fins de evitar acumulação de realinhamentos 
remuneratórios neste Exercício, aos servidores citados no art. 1º desta Lei não 
se aplica a Lei nº 1.484/2019.

  Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos desde 1° de março de 2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditamento do Contrato nº 009/2018
Termo de Aditamento n° 01 – PRAZO E VALOR
Processo Administrativo nº 14.262/2017
Contratante: Município de Armação dos Búzios, 
representado pela Secretaria Municipal Educação, 
Ciência e Tecnologia 
Contratada: Saga Construtora Eireli Me
Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de limpeza, 
desinfecção, higienização das instalações prediais e 
serviços de jardinagem nas áreas verdes, com 
fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, materiais de higiene e limpeza 
necessários para atenderem as necessidades das 
unidades escolares, unidades de apoio e dependências 
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial sob o n°. 
004/2018

Fundamentação Legal: art. 57 e 65 §1º da Lei 
8.666/93 

Valor: R$ 216.352,00(duzentos e dezesseis mil 
trezentos e cinqüenta e dois reais) correspondente ao 
acréscimo de 9,58% do valor original do Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditamento do Contrato de Credenciamento nº 
010/2014
Termo de Aditamento n° 05 – Prazo
Processo Administrativo nº 36.618/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos 
Búzios
Contratada: Incordis Assistência Médica S/S LTDA EPP
Objeto: Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico em 
Cardiologia
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade
Fundamentação Legal: Art. 57, da lei 8.666/93
Prazo: 90 (noventa) dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 432
Processo Administrativo nº 4.428/2019
Unidade Orçamentária: Secretria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia.
Favorecido: Comercial Milano Brasil Ltda
Especificação: Aquisição de gêneros alimentícios para 
a preparação de merendas nas unidades escolares da 
rede municipal de ensino no exercício de 2019
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial – Reg. 
Preço 043/2018
Fundamentação Legal: Lei 10.520 /2002
Valor: R$ 96.485,77 (noventa e seis mil, quatrocentos 
e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditamento do Contrato nº 019/2018
Termo de Aditamento n° 02 – Prazo
Processo Administrativo nº 7.311/2016 e 16.152/2016

Contratante: Município de Armação dos Búzios, 
representado neste ato pela Secretaria Municipal de 
Obras e Saneamento 
Contratada: FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
obra de pavimentação, drenagem e serviços 
complementares na Rua Tamboril, Mario Viana (parte) e 
João Saldanha (parte) Lote 01 e Obra de pavimentação e 
Drenagem da Rua Júlio Delamarte, lote 02
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública nº 
004/2017. 
Fundamentação Legal: Art. 57 §1º
Prazo: 04(quatro) meses, lote 01 e 02. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 49
Processo Administrativo nº 3.569/2019
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência 
Social
Favorecido: Alahysio Pereira de Oliveira Cia Ltda
Especificação: Aquisição de gás de cozinha liquefeito 
de petróleo acondicionado em botijões cilindros p13 
para atender os equipamentos do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial – Reg. 
Preço 040/2018
Fundamentação Legal: Lei 10.520 /2002
Valor: R$ 1.815,00 (hum mil oitocentos e quinze reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 50
Processo Administrativo nº 3.569/2019
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência 
Social
Favorecido: Alahysio Pereira de Oliveira Cia Ltda
Especificação: Aquisição de gás de cozinha liquefeito 
de petróleo acondicionado em botijões cilindros p13 
para atender os equipamentos do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial – Reg. 
Preço 040/2018
Fundamentação Legal: Lei 10.520 /2002
Valor: R$ 1.210,00 (hum mil duzentos e dez reais)

PORTARIA SECAD Nº. 113, DE 09 DE MAIO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso de suas atribuições, e tendo em vista o resultado do Concurso Público/2012 

para provimento de cargos públicos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, 

homologado através do Decreto nº 50 de 03/07/2012 publicado no B.O. Nº 539 

de 06/07/2012,

 RESOLVE:
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 Art.1º. NOMEAR em Estágio Probatório nos termos da Lei e, 

especificamente em atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, os 

concursados relacionados no anexo I;

 Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 

– Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores, a posse ocorrerá no prazo de 30 

(trinta) dias contados da publicação do ato de provimento (nomeação); e ainda, 

de acordo com o § 4º, será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não 

ocorrer no prazo previsto no § 1º;

 Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

     
                      Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019.

MARCELO CHEBOR DA COSTA
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
Administração do Cemitério Municipal

AVISO DE EXUMAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
exercício de suas atribuições, por força do Decreto Municipal nº 594/2016, 
TORNA PÚBLICO a realização de exumação dos obituados abaixo  
identificados, sepultados no Cemitério Municipal de Armação dos Búzios 
(Cemitério de Sant'Anna), tendo em vista já ter ultrapassado o prazo mínimo 
de 03 (três) anos, contado da data dos sepultamentos, nos termos do Decreto 
Municipal nº 63/1998:

Data prevista de exumação:15/05/2019, a partir de 09h00min
Local: Cemitério Municipal de Armação dos Búzios (Cemitério de 
Sant'Anna)

 O responsável por cada sepultamento deverá comparecer na 
Administração do Cemitério Municipal, situada na Travessa dos Pescadores, nº 
111, Centro, Armação dos Búzios, RJ, com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas da exumação, caso tenha interesse de acompanhar os procedimentos.

Armação dos  Búzios, 08 de maio de 2019.

________________________________________
Administração do Cemitério Municipal

_______________________________________
Secretária Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Renda

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Município de Armação dos Búzios 
E�� stado do Rio de Janeiro

EDITAL CMDCA Nº 01/2019

 Divulga Lista Provisória dos candidatos inscritos 
ao cargo de Conselheiro(a) Tutelar do Município de Armação dos Búzios.

 A Comissão Especial Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Armação 
dos Búzios, constituída através da Resolução CMDCA nº 01/2019, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o Edital CMDCA nº 01/2019, 
TORNA PÚBLICO a relação de candidatos inscritos para o cargo de 
Conselheiro(a) Tutelar.

 CONSIDERANDO o disposto no art. 10, do Edital 

CMDCA nº 1/2019, fica aberto a qualquer cidadão, no período de 10/05/2019 

à15/05/2019, o prazo para apresentação de eventuais pedidos de impugnação 

dos candidatos inscritos.

Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

Comissão Especial Eleitoral
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 07, de 08 de Maio de 2019.

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Armação dos 
Búzios (CMAS-AB), em Reunião Extraordinária realizada no dia 08 de 
maio de 2019, no uso de suas atribuições:

Resolve:
 
 Art. 1° - Aprovar a prestação de contas da primeira parcela de 
2019 de acordo com o termo de fomento 01/2018 aditivo 01 de 2019, 
celebrado entre o fundo municipal de assistência social e a associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Armação dos Búzios – APAE de 
2019.

 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Douglas Gonçalves da Silveira
Presidente do CMAS-AB

Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS nº 08, de 08 de maio de 2019.

 Define critérios e prazos para a concessão dos Benefícios 
Eventuais que nela dispõe, no âmbito do município de Armação dos 
Búzios.
 Considerando o disposto no art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências;
 Considerando a Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006, do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que propõe critérios 
orientadores para a regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política Pública de Assistência Social;
 Considerando o Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro de 
2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais;
 Considerando a Resolução nº 39, de 09 de dezembro de 2010, do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre o 
processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política Pública de Assistência Social em relação à Política de Saúde; e
 Considerando as prerrogativas estabelecidas pela Lei Municipal 
nº 1.420, de 28 de junho de 2018;

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS resolve:

 Art. 1º Definir os critérios e os prazos para a concessão dos 

Benefícios Eventuais dispostos nesta Resolução, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios.
 Art. 2º Benefícios Eventuais são provisões suplementares e 
provisórias prestados às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.420/2018.
 Art. 3º Os Benefícios Eventuais, previstos nesta Resolução, 
destinam-se às famílias residentes no município de Armação dos Búzios, 
que estejam em risco ou vulnerabilidade social decorrente de evento que 
fragilize ou impeça a manutenção do vínculo familiar, da dignidade e da 
sobrevivência de seus membros. 
 Art. 4º Os Benefícios Eventuais, previstos nesta Resolução, 
serão concedidos às famílias com renda per capita de até ½ (meio) 
salário-mínimo e, no máximo, renda mensal de até 03 (três) salários 
mínimos vigente, devendo o beneficiário ser cadastrado no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS ou no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS.
§1º Para famílias com renda superior a prevista no caput, o benefício 
somente poderá ser concedido mediante parecer do técnico de nível 
superior do CRAS ou do CREAS, atestando que, no momento da 
requisição, o fato que concorreu para a solicitação do benefício coloca o 
requerente em situação de vulnerabilidade ou risco social.
§2º O acompanhamento da família deverá ser assegurado em serviço 
constante na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e 
indicada outras provisões que auxiliem tais indivíduos no enfrentamento 
das situações de vulnerabilidade.
 Art. 5º Para toda requisição de Benefício Eventual será 
obrigatório que o requerente siga o protocolo de concessão apresentado 
pelo órgão gestor da Política Pública de Assistência Social Municipal e 
cumpra com todas as exigências necessárias.
§1º No ato da solicitação, o requerente prestará as informações 
necessárias para registro no Formulário de Solicitação de Benefício 
Eventual, devidamente elaborado pelo órgão gestor da Política Pública 
de Assistência Social Municipal, cujo preenchimento será restrito aos 
técnicos de nível superior do CRAS ou do CREAS, ou outro devidamente 
designado por meio de ato oficial, publicado no Boletim Oficial do 
Município.
§2º O Formulário de Solicitação de Benefício Eventual deverá seguir 
com a assinatura do requerente, declarando a veracidade das suas 
informações prestadas, acompanhado do parecer técnico.
§3º A concessão do benefício está condicionada à apreciação de cada 
caso pelo corpo técnico do órgão de Política Pública Municipal de 
Assistência Social.
§4º Excepcionalmente, deverá ser realizado estudo social para 
comprovação da vulnerabilidade social que, caso não seja comprovada, 
implicará na devolução ao erário público no valor equivalente ao 
benefício recebido.
§5º No ato do requerimento, observada a natureza do benefício, 
poderá o Poder Público Municipal solicitar do requerente original e cópia 
dos documentos pessoais, comprovantes de residência e de renda e 
documentos conexos ao fato.

 Art. 6º As modalidades de Benefícios Eventuais previstas nesta 
Resolução são:
I - Auxílio Natalidade;
II - Auxílio Funeral; e
III - Aluguel Social. 
 Art. 7º O Auxílio Natalidade é uma prestação temporária em 
bens de consumo, não contributiva, destinada a reduzir vulnerabilidade 
provocada por nascimento de membro da família requerente.
§1º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, 



10 Ano XII - Nº 957 - Armação dos Búzios
07 de Maio de 2019 à 09 de Maio de 2019

incluindo:
I - itens de vestuário; 
II - itens de cama e banho; e 
III - utensílios para alimentação e higiene.
§2° A quantidade de cada item deverá ser suficiente para garantir o 
cuidado adequado do recém-nascido por, pelo menos, o seu primeiro mês 
de vida, com qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família 
beneficiária.
  Art. 8º O requerimento do Auxílio Natalidade deverá ser 
solicitado a partir da 26ª (vigésima sexta) semana de gestação, ou, no 
máximo, 30 (trinta) dias após o nascimento da criança.
 Art. 9º O Auxílio Funeral é uma prestação temporária em bens 
de consumo e serviços, não contributiva, destinada a reduzir 
vulnerabilidade provocada por morte de membro da família.
Parágrafo único.  A prestação desse benefício será através da concessão 
de: 
I - urna funerária;
II - ornamentação fúnebre e velório;
III - translado do corpo; e
IV - sepultamento no cemitério público municipal.
 Art. 10. A concessão de bens de consumo e serviços assegurados 
pelo Auxílio Funeral estará limitada àqueles prestados pelo Município, 
no momento da requisição.
§1º Excepcionalmente, o Auxílio Funeral poderá ser prestado 
mediante ressarcimento, caso fique comprovado que a ausência desse 
benefício ocasionou danos à família.
§2º Uma vez autorizado o ressarcimento, este ficará limitado aos 
valores registrados e praticados pelo Município.
 Art. 11. O requerimento do Auxílio Funeral deverá ser solicitado 
imediatamente após o falecimento do indivíduo, devendo haver pronto 
atendimento por parte do órgão de Política Pública Municipal de 
Assistência Social.
 Art. 12. O Aluguel Social é um benefício assistencial, não 
definitivo, destinado a atender famílias com necessidades advindas da 
destruição total ou parcial do imóvel residencial, decorrente de remoções 
de áreas de risco. 
Parágrafo único. Fará jus ao benefício a família que tiver sua moradia 
destruída ou interditada pela Defesa Civil em função de deslizamento, 
inundação, incêndio, ou outra condição que impeça o uso seguro do 
imóvel em que reside há, pelo menos, 12 (doze) meses ininterruptos.
  Art. 13. O Aluguel Social será destinado, exclusivamente, ao 
pagamento de locação residencial para a família, nos termos do artigo 
anterior, desde que: 
I - não possua outro imóvel próprio, dentro ou fora do município de 
Armação dos Búzios; ou 
II - não possua parentes que possam abrigá-lo dentro do município de 
Armação dos Búzios. 
§1° O valor do benefício limitar-se-á a 01 (um) salário-mínimo 
mensal, concedido pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, desde que haja parecer emitido por técnico de nível superior 
do CRAS ou do CREAS, que ateste a condição permanente da situação de 
vulnerabilidade da família.
§2° Para a concessão do benefício, deverá a Defesa Civil emitir laudo 
de avaliação técnica das condições do imóvel, além do corpo técnico do 
órgão de Política Pública Municipal de Assistência Social elaborar 
estudo social da família atingida. 
 Art. 14. A concessão do Aluguel Social fica limitada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município, priorizando as 
seguintes condições: 
I - maior risco de habitabilidade, em grau técnico, a ser estipulado no 
laudo da Defesa Civil; 

II - presença de crianças de 0 a 5 anos de idade; e 
III - portadores de necessidades especiais, idosos a partir de 60 (sessenta) 
anos ou pessoas portadoras de doença grave.

Art. 15. Competirá ao Conselho Municipal de Assistência Social de 
Armação dos Búzios fornecer ao Município informações sobre 
irregularidades na aplicação dos Benefícios Eventuais previstos nesta 
Resolução, avaliar e reformular, se necessário, a regulamentação de 
concessão e valor dos benefícios.

Art. 16. Caberá ao beneficiário comprovar, sob pena de perder o 
benefício: 
I - que atende, a qualquer tempo, os critérios estabelecidos por esta 
Resolução; 
II - que os bens e valores recebidos através de benefícios não são 
aplicados de forma diferente do previsto nesta Resolução; e 
III - a realização das despesas declaradas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento do benefício Aluguel Social. 
§1° No caso de Aluguel Social, perderá o benefício aquele que deixar 
de ocupar ou sublocar o imóvel alugado objeto da concessão. 
§2° O benefício será imediatamente cessado caso seja comprovado: 
I - o emprego em finalidade adversa daquela que deu origem ao benefício; 
II - a ausência de prestação de contas ou rejeição das contas apresentadas; 
III - fraude ou prestação deliberada de informação incorreta quando do 
requerimento; 
IV - alteração cadastral da família, cuja modificação implique a 
inelegibilidade ao benefício; e 
V - mudança de domicílio para outro município. 
§3° Uma vez comprovada a má-fé do beneficiário, este deverá 
devolver ao erário público todos os gastos indevidos a partir do momento 
em que os deu causa.

Art. 17. Os Benefícios Eventuais, previstos nesta Resolução, serão 
devidos em número igual ao das ocorrências desses eventos, respeitando 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município, podendo ser 
pagos diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, 
parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração. 

Art. 18. O disposto nesta Resolução não dispensa o Município de realizar 
o competente processo licitatório, quando cabível, para aquisição dos 
bens ou serviços necessários.

Art. 19. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social de Armação dos 
Búzios. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 08 de maio de 2019.

Douglas Gonçalves da Silveira
Presidente do CMAS-AB

Conselho Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A DIRETORA DA E. M. PROFª. ELIETE MUREB DE ARAÚJO 

GOES, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA toda Comunidade 

Escolar, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 

23/05/2019, quinta-feira, às 08 horas, nesta Unidade Escolar, situada na 

Estrada José Gonçalves, nº 85 – José Gonçalves, com a seguinte pauta: 

·Eleição dos novos membros do Conselho Escolar Municipal Profª Eliete 

Mureb de Araújo Goes e

·Leitura do novo estatuto. 

     
Armação dos Búzios, 08 de maio de 2019.

Danielle Costa Trindade
Diretora Geral
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CMS-AB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008 
Ofício CMS-AB nº: 044/2019.

06ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019.
 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 15, II da Lei Municipal Nº 1.081, de 16 de janeiro de 2015, 

CONVOCA: O público em geral, todos os membros deste colegiado, o 

poder executivo, o poder legislativo, os trabalhadores da saúde, os usuários 

dos serviços de saúde, os prestadores de serviços de saúde – para a 06ª 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019 que será realizada no dia: 15 

de Maio de 2019, quarta-feira, no primeiro andar, na sala de reuniões da 

Policlínica Municipal Dr. Carlos Ernesto Stevenson de Oliveira, com a 

primeira chamada às 09h00min e a segunda chamada 09h30 min. com 

término previsto para as 12h00min. 

Assuntos da Pauta: 
1. Apresentação da RAG 2018.
2. Apresentação das Contas 2018.
3. Assuntos Gerais.

Respeitosamente,

_____________________________________
MARCELO FRANÇA HENRIQUE

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
de Armação dos Búzios

CMS-AB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CMS-AB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009 
Ofício CMS-AB nº: 043/2019.

07 ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019.
 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 15, II da Lei Municipal Nº 1.081, de 16 de janeiro de 2015, 

CONVOCA: O público em geral, todos os membros deste colegiado, o 

poder executivo, o poder legislativo, os trabalhadores da saúde, os usuários 

dos serviços de saúde, os prestadores de serviços de saúde – para a 07ª 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019 que será realizada no dia: 22 

de Maio de 2019, quarta-feira, no primeiro andar, na sala de reuniões da 

 Policlínica Municipal Dr. Carlos Ernesto Stevenson de Oliveira, com a 
primeira chamada às 09h00min e a segunda chamada 09h30 min. com 
término previsto para as 12h00min. 

Assuntos da Pauta: 
1. Aprovação das Contas 2018.
2. Assuntos Gerais.

Respeitosamente,

_____________________________________
MARCELO FRANÇA HENRIQUE

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
de Armação dos Búzios

CMS-AB

JARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 13                              Armação dos Búzios, 04 de abril de 2019.

 Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às dezessete 
horas, realizou-se na sede da JARI, situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 
102,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950, a 
sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
i n t e r p o s t o s ,  c o n f o r m e  p r e c e i t u a  o  A r t . 1 7  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto 
municipal 148/2010 - Regimento interno da  JARI e da Portaria 19/2018 – 
N o m e a ç ã o  d o  P r e s i d e n t e  e  M e m b r o s .
 Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto.
 O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente 
sessão, em seguida fez a distribuição dos processos entre os membros da 
JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos 
pareceresdos respectivos processos, exarados conforme segue:

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

04/04/2019 CANCELAMENTO S30677630 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30678826 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30833672 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30838200 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30831078 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30912148 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30656213 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S30833350 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

04/04/2019 CANCELAMENTO S29629154 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S30884803 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S30679674 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S29643893 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S29643892 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S30753904 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S30897236 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

04/04/2019 CANCELAMENTO S30676193 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

INDEFERIDO

92/2019 JARI INDEFERIDO

93/2019 JARI INDEFERIDO

94/2019 JARI INDEFERIDO

104/2019 JARI INDEFERIDO

INDEFERIDO

RESULTADO

89/2019 JARI INDEFERIDO

Nº PROCESSO

90/2019 JARI

91/2019 JARI

95/2019 JARI INDEFERIDO

96/2019 JARI INDEFERIDO

97/2019 JARI INDEFERIDO

98/2019 JARI INDEFERIDO

99/2019 JARI INDEFERIDO

100/2019  JARI INDEFERIDO

101/2019 JARI INDEFERIDO

102/2019 JARI INDEFERIDO

103/2019 JARI INDEFERIDO
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Secretário da JARI

Francisco Ferreira da Silva

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

04/04/2019 CANCELAMENTO S30897948 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30674586 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30778343 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30668179 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30671512 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30672671 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30754029 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

04/04/2019 CANCELAMENTO S30881822 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

105/2019 JARI INDEFERIDO

106/2019 JARI INDEFERIDO

107/2019 JARI INDEFERIDO

108/2019 JARI DEFERIDO

109/2019 JARI INDEFERIDO

110/2019 JARI DEFERIDO

111/2019 JARI INDEFERIDO

112/2019 JARI INDEFERIDO

ATA Nº 14                             Armação dos Búzios, 11 de abril de 2019.

 Aos onze dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às dezessete 
horas, realizou-se na sede da JARI, situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 
102,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950, a 
sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
interpostos, conforme preceitua o Art.17   da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 
226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento 
interno da  JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente e 
Membros.
 Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto.
 O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente 
sessão, em seguida fez a distribuição dos processos entre os membros da 
JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos 
pareceres dos respectivos processos, exarados conforme segue:

JARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Secretário da JARI

Francisco Ferreira da Silva

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

JARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 15                             Armação dos Búzios, 18 de abril de 2019.

    Aos dezoito  dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 
dezessete horas, realizou-se na sede da JARI, situada à Avenida José B. 
Ribeiro Dantas 102,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 
2623-4950, a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de 
Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17   da Lei 9.503/97 - CTB, 
da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - 
Regimento interno da JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente 
e Membros.
 Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto.
 O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente 
sessão, em seguida fez a distribuição dos  processos entre os membros da 
JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos 
pareceres dos respectivos processos, exarados conforme segue:

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

18/04/2019 CANCELAMENTO S30764755 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30672633 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30776943 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30673954 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30758191 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30037133 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30751455 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30770452 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

18/04/2019 CANCELAMENTO S30762826 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S29632591 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30911485 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30657830 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30778578 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30777211 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30669996 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

18/04/2019 CANCELAMENTO S30760157 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

144/2019 JARI INDEFERIDO

145/2019 JARI INDEFERIDO

146/2019 JARI INDEFERIDO

147/2019 JARI INDEFERIDO

148/2019 JARI INDEFERIDO

149/2019 JARI INDEFERIDO

150/2019 JARI INDEFERIDO

151/2019 JARI INDEFERIDO

152/2019 JARI INDEFERIDO

140/2019 JARI INDEFERIDO

141/2019 JARI INDEFERIDO

142/2019 JARI INDEFERIDO

143/2019 JARI INDEFERIDO

138/2019 JARI INDEFERIDO

139/2019 JARI INDEFERIDO

Nº PROCESSO RESULTADO

137/2019 JARI INDEFERIDO
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18/04/2019 CANCELAMENTO S30768398 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30764578 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30047415 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30046914 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30046641 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30778520 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30662199 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

18/04/2019 CANCELAMENTO S30841748 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

159/2019 JARI DEFERIDO

160/2019 JARI DEFERIDO

INDEFERIDO

155/2019 JARI INDEFERIDO

156/2019 JARI INDEFERIDO

157/2019 JARI INDEFERIDO

158/2019 JARI INDEFERIDO

153/2019 JARI INDEFERIDO

154/2019 JARI

Secretário da JARI

Francisco Ferreira da Silva

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

JARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 16                             Armação dos Búzios,  25 de abril de 2019.

 Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 
dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,situada à Avenida José B. 
Ribeiro Dantas 112,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 
2623-4950,a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de 
Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  da Lei 9.503/97 - CTB, 
da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - 
Regimento interno da JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente 
e Membros.
 Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto.
 O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, 
em seguida fez a distribuição dosprocessos entre os membros da JARI, 
submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos 
pareceresdos respectivos processos, exarados conforme segue:

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

25/04/2019 CANCELAMENTO S30839679 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30841754 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30839782 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30917690 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30830612 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30838964 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30916270 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30837524 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

25/04/2019 CANCELAMENTO S30897885 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30899097 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30897722 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30674454 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30836672 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30833607 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30676775 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

25/04/2019 CANCELAMENTO S30830280 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

170/2019 JARI INDEFERIDO

171/2019 JARI DEFERIDO

172/2019 JARI INDEFERIDO

173/2019 JARI INDEFERIDO

174/2019 JARI INDEFERIDO

175/2019 JARI INDEFERIDO

176/2019 JARI INDEFERIDO

164/2019 JARI INDEFERIDO

165/2019 JARI INDEFERIDO

DEFERIDO

168/2019 JARI INDEFERIDO

169/2019 JARI DEFERIDO

166/2019 JARI INDEFERIDO

167/2019 JARI INDEFERIDO

Nº PROCESSO RESULTADO

161/2019 JARI DEFERIDO

162/2019 JARI DEFERIDO

163/2019 JARI

25/04/2019 CANCELAMENTO S30836705 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30667090 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30838642 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S29643907 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30840489 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30840008 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30911294 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

25/04/2019 CANCELAMENTO S30911092 JOSÉ ROBERTO R. CALISTO

183/2019 JARI INDEFERIDO

184/2019 JARI INDEFERIDO

178/2019 JARI DEFERIDO

179/2019 JARI INDEFERIDO

180/2019 JARI DEFERIDO

181/2019 JARI DEFERIDO

182/2019 JARI INDEFERIDO

177/2019 JARI INDEFERIDO

Secretário da JARI

Francisco Ferreira da Silva

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCESSO N.º 5114/2019         

R AT I F I C O  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  M O R A E S 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ 
nº 10.539.262/0001-82, para a confecção de materiais promocionais a 
fim de atender ao 1° Festival de Frutos do mar Al Mare que será 
realizado no período de 10 a 26 de maio de 2019, no centro da cidade, 
em estabelecimentos da Rua das Pedras, Rua Turíbio de Farias e Orla 
Bardot, por  dispensa de licitação, no valor total de R$ 16.978,28; na 
forma do art. 24, II da Lei Federal n.º 8.666/93.

Publique-se.

Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCESSO N.º 5114/2019         

R AT I F I C O  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  M O R A E S 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ 
nº 10.539.262/0001-82, para a confecção de materiais promocionais a 
fim de atender ao 1° Festival de Frutos do mar Al Mare que será 
realizado no período de 10 a 26 de maio de 2019, no centro da cidade, 
em estabelecimentos da Rua das Pedras, Rua Turíbio de Farias e Orla 
Bardot, por  dispensa de licitação, no valor total de R$ 16.978,28; na 
forma do art. 24, II da Lei Federal n.º 8.666/93.

Publique-se.

Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019.
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ºPORTARIA N  041 DE  06  DE MAIO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE MAIO 
DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

 CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS,   constante nos autos do processo 
administrativo n° 75/2019,

R E S O L V E:

 DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE 
APOSENTADORIA ,  em ficha funcional do servidor PAULO 
FRANCISCO DE MORAES SOUTO, Matrícula 1890, do tempo de 
serviço prestado a outros órgãos, correspondentes 16 (dezesseis) anos, 1 
(um) mês e 13 (treze) dias, conforme requerido através do processo 
administrativo n° 75/2019.
     

Armação dos Búzios, 06 de maio de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

º
PORTARIA N  042 DE  06  DE MAIO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE MAIO 
DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

 CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS,   constante nos autos do processo 
administrativo n° 88/2019,

R E S O L V E:

D E T E R M I N A R  A  AV E R B A Ç Ã O  PA R A  E F E I T O  D E 
APOSENTADORIA, em ficha funcional do servidor LUIZ HENRIQUE 

 RAMOS, Matrícula 11823, do tempo de serviço prestado a outros 
órgãos, correspondentes 10 (dez) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, 
conforme requerido através do processo administrativo n° 88/2019.
     

Armação dos Búzios, 06 de maio de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

ºPORTARIA N  043 DE  06  DE MAIO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE MAIO 
DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

 CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS,   constante nos autos do processo 
administrativo n° 77/2019,

R E S O L V E:

D E T E R M I N A R  A  AV E R B A Ç Ã O  PA R A  E F E I T O  D E 
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora IVONETE DE 
OLIVEIRA SANTOS SILVA, Matrícula 1208, do tempo de serviço 
prestado a outros órgãos, correspondentes 17 (dezessete) anos, 4 (quatro) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias, conforme requerido através do processo 
administrativo n° 77/2019.
     

Armação dos Búzios, 06 de maio de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ

ATO DA PRESIDENTE N. º 109, DE 8 DE MAIO DE 2019.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:
 Art.1º. Exonerar, desde 8 de maio de 2019, a pedido da Senhora 
Franciane Correia Dias do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato da 
Presidente nº 32, de 10 de janeiro de 2019.
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 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

�
Armação dos Búzios, 8 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ

ATO DA PRESIDENTE N.º 110, DE 8 DE MAIO DE 2019.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear, a partir de 9 de maio de 2019, o Senhor Igor de 
França Carneiro Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela 
Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

 
Armação dos Búzios, 8 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ

ATO DA PRESIDENTE N.º 111, DE 8 DE MAIO DE 2019.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear, a contar de 1º de maio de 2019, o Senhor Jonas 
Irineu Silva Oliveira, para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela 
Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

 
Armação dos Búzios, 8 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ

ATO DO PRESIDENTE DE N.º 112, DE 8 DE MAIO DE 2019.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:
  

 Art.1º. Nomear, a contar de 1º de maio de 2019, a Senhora Poliana 

Ferreira Tomé, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar 

da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, 

de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação
 

Armação dos Búzios, 8 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE N. º 113, DE 9 DE MAIO DE 2019.

 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 32, 
XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

 Art.1º. Exonerar, a partir de 9 de maio de 2019, a pedido da Senhora 
Tatiana Bitencourt Pinheiro do cargo em comissão de Assistente Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato 
da Presidente nº 75, de 10 de janeiro de 2019.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE N.º 114, DE 9 DE MAIO DE 2019.

 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 32, 
XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear, a partir de 10 de maio de 2019, a Senhora Eloana 



a Pereira da Costa, para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela 
Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na 
legislação em vigor.
 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

� Armação dos Búzios, 9 de maio de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
CHEFIA DE GABINETE

PROCESSO N.º 5114/2019         

R AT I F I C O  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  M O R A E S 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ 
nº 10.539.262/0001-82, para a confecção de materiais promocionais a 
fim de atender ao 1° Festival de Frutos do mar Al Mare que será 
realizado no período de 10 a 26 de maio de 2019, no centro da cidade, 
em estabelecimentos da Rua das Pedras, Rua Turíbio de Farias e Orla 
Bardot, por  dispensa de licitação, no valor total de R$ 16.978,28; na 
forma do art. 24, II da Lei Federal n.º 8.666/93.

Publique-se.

Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019.

LORRAM GOMES DA SILVEIRA
CHEFE DE GABINETE

 PORTARIA Nº 357, DE 7 DE MAIO DE 2019

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 2 de janeiro de 2019, ANA 

KÉRZIA DE LIMA MACIEL, da Função Gratificada de Diretor de Escola 

Adjunto, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 172, de 5 de março de 

2018.

Armação dos Búzios, 7 de maio de 2019.

 
ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 358, DE 7 DE MAIO DE 2019

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 6 de maio de 2019, EDIVÂNIA 

PAULO DE LUCENA SIMÃO, da Função Gratificada de Diretor de Escola 

Adjunto, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 79, de 5 de março de 2018.

Armação dos Búzios, 7 de maio de 2019.

 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

GABINETE DO PREFEITO

 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2113/2019, 2114/2019 e 2116/2019

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 010/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de rede de computadores e link de internet com expertise técnica para 
efetuar o serviço de interconectar todas as unidades da administração 
pública, além de oferecer manutenção e gerenciamento da infraestrutura de 
rede no que se refere à internet e comunicação com as unidades, a presente 
demanda é para atender as Secretarias Municipais da unidade 
Administrativa Prefeitura Municipal Armação dos Búzios incluindo a 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda e a Secretária 
Municipal de Saúde. 

DATA DE ABERTURA: 23/05/2019 às 11:00 horas.

TIPO: Menor valor global
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal  de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
Secretária Municipal de Saúde e Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda.

s
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e suas 
alterações, Decreto Municipal n° 043/05
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Unidade de Licitação, localizada 
à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 
13/05/2019, mediante a apresentação do contrato social, Procuração ou 
Credenciamento se for o caso e a cópia da cédula de identidade de quem fará 
a retirada por Pessoa Jurídica e cópia do documento de identidade para a 
retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do Edital, trazer uma 
resma A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira
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